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LE 1 N!! 2022, DE 15 DE AGOSTO DE r 979 • .  

Autoriza a doaç�o de �rea de terreno � Assoei�-
' . ' 

ç�o �ural dos Fornecedores e Plantado�es de c�� 
na da M�dia Sorocabana. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber.que a Câmara Municipa i aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo I!!-- Fica o Poder Executivo do Municfpio de Assis éiutori
zado a ai icinar, mediante a doaç�o, � Associaç�o Ry� 
ra 1 dos Fornecedores e. P 1 antadores de Cana da "Í-P--i�·-' 

� :.:-:. . 
Sorocabana, sediada em Assis a seguinte area ele 7t.e):ri. 
no de propriedade .9?.patrina�nio da Faz�nda Munic��1pal, 
abaixo descrita: 
"Começa no marco "O" na divisa com Jos� Santil 1 i So
brinho e �rea da COHAB; daf, deflete � direita e se
gue côm o r.umo N 84º00' E numa distância de 309 # 00 m � 

, . � ate o marco N2 1, dividindo com ter�as da COH�B; dai, 
deflete � direita G segue com o rumo S 15º00' E �uma 
distânciá de 86,00 m. at� o maeco n2 2, dividindo com�, 
terras de Nelson Marcondes; daf, deflete� direita e .:-. 
segue com o rumo $ 86200 ' O numa distânciá de 306,00 

"• r-•o ,1 .m.- pet .. t;_a�inHamcnto predial de prolongamento ·da .. \ rua 
da CECAP at� o marco nº 3; daf, deflete � direita e 

segue, com o rumo N9º00'6 numa dist�ncia -de 68,00 m. 

at� o marco *e", dividindo com Jos�--Santil �i �obrinho, � 
onde deu infcio a referida glebc cora a �rea total d� 

Artigo 2º-

22.744,70 
') 
... ,, m • ' ; 

,. A arca de terreno a que se refere esta lei se destina 
. ... ,. 

a construçaci dc sede para uso c�c 1 us i vo da· crwt i ctade -
mcnc i o.nado no artigo anter i·or. 

Artigo �nico - O terreno refcr ido nesta 1 e i e'st� de ser i to de CO.J:!. 

formidade com o desenho n2 1.401, elaborrido pelo De
partaraento de Obras e Serviço da Prefeitura Municip�I, 
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e que f·i éa '·fazc#ndo parte integrante destd J e i. 

;\rtigo 3º - Se, dentr_o de 24 (v:intc e quatro) meses �ª. vig�ncia 
dest� l�i�·n;� fo� iniciada a resp�2ti�a const��ç;o, 
na conform i,Padc de projeto·' que ser�·"?';�� ta mente sub
meti do a aprovaç;o da P�eteitura Municipal, ficar� 
nula a doaç�a a que se refere o artigo Iº, reverten
do ó terreno ao patrim�nio da Fazenda Municipal, in
dependente de qualquer· indcniz�ç�oi 

·.r;;,� . r, .t' 
Paragrafo-unice - Deixando a -entidade bcneficiEl:la por esta lei de 

,. . atender' plenamente ao cumprimento das �i�alidadei'es 
, ·' ) .,. ,-tatutar ias,. du se deixar de utaizar a respectiva a-

!4ca com suas melhorias ·construi das, ficar�· nu i"a \1 
' . 

doáç;eo fautor i zada por ·e sta 1 e i, �revertendo o terr� 
no juntamente com as be�feitorias intpkmtaâs� il'o pa-
trim�nio da Fcizcnda Municipal, 
te d� quaisquer � ndeniz�ç�es. 

igualm�nte indepcndcn 
·"' 

Art i 90 4º - Esta 1 e i entrar� em }i 901 .. 'na data ,..de su.::i publ i caç�o. 

. \rtigo Sº - .ffr ... ' ·  .. evogam-se as 9isposiçoc� am_.contrar10 • 
' ,• 

Prefeitura r.�un i e i pa 1, em 15 de agosto de 1 4979. 

,-

'"')<:t -� - $' Reinald� �ntonio Silv� 
1) f •t p . • 1 1 rc e 1 ·o ,:1�n •.e 1 pa 

� ,. I 

\ J C:..O.� ---.:..._ Lu i.,. ,A., f c.antara 

Diretor do Dcpt�� de Adminiétraç�o 

,#: 

Publicada no Oepartamentg de Administração da Prefeitura Municipal 
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.f j de agosto 

D i rcto1, do Dcpto. de Adr.i i n i stru.ç�o 
-,?" . "';�t. ·,,..""•"• _, ,:'i' 
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